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ATOS DO EXECUTIVO

DECRETOS

DECRETO Nº 191/2020
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre: “Suplementa por transposição, verbas do
Orçamento Municipal vigente no valor de R$ 264.900,00
(duzentos e sessenta e quatro mil e novecentos reais)”.

SERGIO FERREIRA, Prefeito Municipal de Bom Jesus
dos Perdões, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica suplementada, por transposição, na Seção
de Contabilidade e Orçamento do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos do Município de
Bom Jesus dos Perdões, no valor de R$ 264.900,00
(duzentos e sessenta e quatro mil e novecentos reais),
autorizada pela Lei 2568, de 22 de dezembro de 2020, a
seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º - Para atender as despesas de que trata o artigo 1º
deste decreto, será anulada parcialmente a seguinte
dotação orçamentária:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data
revogada as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado
de São Paulo, 23 de dezembro de 2020.

SERGIO FERREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 193,
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre: “Altera o artigo 1º do decreto nº 78/2018,
e dá outras providências”.

O Prefeito do Município de Bom Jesus dos Perdões, no
uso de suas atribuições legais e autorizado pela Lei
Municipal 1819/2006,

RESOLVE:

Artigo 1º - O artigo 1º do decreto nº 78/2018 passa ter a
seguinte redação:

“Art. 1º - Fica a empresa CONDAT LUBRIFICANTES
DO BRASIL INDÚSTRA E COMÉRCIO LTD, com
sede na Cidade de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São
Paulo, na Rodovia D. Pedro I, Km 65, Bairro
Guaxinduva, inscrita no CNPJ sob o nº

07.129.683/0001-20, isenta do pagamento de
emolumentos, taxas e impostos relativo ao projeto de
execução de obra, isenção de IPTU e isenção de ISSQN,
pelo prazo de 05 (cinco) anos e a taxa referente ao alvará
e licença de funcionamento apenas ao exercício de 2019,
não podendo ser estendida.”

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado
de São Paulo, em 29 de dezembro de 2020.

SERGIO FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS

PORTARIA SG Nº 810,
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.

SERGIO FERREIRA, Prefeito Municipal de Bom
Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, FAZ CESSAR:

Art. 1º - A partir de 31 de dezembro de 2020, os efeitos
das seguintes portarias:
 Nº 087/2017, 125/2017 e 090/2019 – designações de
função de vice diretores(as);
 Nº 043/2017 – designação de função de diretor(a);
 Nº 084/2017, 135/2017, 165/2017, 537/2018,
086/2019 e 286/2020 – designações de função de
professores(as) coordenadores(as);
 Nº 045/2017, 042/2018, 045/2018, 452/2018 e
087/2019 – designações de função de apoio técnico
pedagógico.

PUBLIQUE-SE
E

CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado
de São Paulo, em 29 de dezembro de 2020.

SERGIO FERREIRA
Prefeito

Portaria SG – DP 604/2020

PORTARIA SG Nº 811,
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.

SERGIO FERREIRA, Prefeito Municipal de Bom
Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, FAZ CESSAR:

Art. 1º - A partir de 31 de dezembro de 2020, os efeitos
de todas as portarias que concedem permissão, aos
servidores desta municipalidade, para condução de
veículo automotor.

Art. 2º - Estão revogadas todas as disposições contrárias.
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PUBLIQUE-SE
E

CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado
de São Paulo, em 29 de dezembro de 2020.

SERGIO FERREIRA
Prefeito

Portaria SG – DP 602/2020

PORTARIA SG Nº 812,
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.

SERGIO FERREIRA, Prefeito Municipal de Bom
Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais, RETIFICA:

Art. 1º - A portaria SG nº 788/2020, onde se lê: “a serem
gozados a partir de 04 de janeiro de 2020, encerrando-se
em 21 de janeiro de 2020”, leia-se “a serem gozados a
partir de 04 de janeiro de 2021, encerrando-se em 21 de
janeiro de 2021.”

PUBLIQUE-SE
E

CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado
de São Paulo, em 29 de dezembro de 2020.

SERGIO FERREIRA
Prefeito

Portaria SG – DP 622/2020

QUADRO DE VENCIMENTO

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões em
cumprimento à Constituição Federal e a Instrução nº
02/2008 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
divulga a relação dos cargos e empregos, bem como os
respectivos vencimentos, salários e subsídios do Poder
Executivo, conforme segue:

Posição: Dezembro/2020

CARGOS EM COMISSÃO

CARGOS PÚBLICOS EFETIVOS
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CARGOS DO MAGISTÉRIO
ESCALA DE VENCIMENTO

CLASSES DOCENTES – 24 horas

CLASSES DOCENTES- 30 horas semanais

CLASSES DOCENTES – 13 horas

CLASSES SUPORTE PEDAGÓGICO


	PORTARIA SG Nº 810,
	DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.
	PORTARIA SG Nº 811,
	DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.
	PORTARIA SG Nº 812,
	DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.

